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Assunto: Enc: Lei 10885/15. Retira carcaças veículos abandonados logradouro público. 
De: Antonio Fernando Gomes <afgomes2012@hotmail.com>
Data: 08/08/2017 16:04
Para: Deuselayne <apoio@camarapiumhi.mg.gov.br>, "alessandrofelixadv@gmail.com" 
<alessandrofelixadv@gmail.com>, "celyalves@gmail.com" <celyalves@gmail.com>

Meus prezados colegas, segue sugestão para o Código de Postura Municipal

De: Rogério Costa <rogeriocosta02@yahoo.com.br>
Enviado: quinta-feira, 4 de maio de 2017 11:01 
Para: afgomes2012@hotmail.com
Assunto: Enc: Lei 10885/15. Redra carcaças veículos abandonados logradouro público. 

Sr. Fernando

Conforme conversamos anteriormente na visita que realizei em Piumhi juntamente com 
nosso Deputado Federal Marcelo Álvaro Antônio, estou encaminhando a Lei 10885/15 que 
autoriza a Prefeitura de Belo Horizonte retirar as carcaças de veículos abandonados dos 
logradouros públicos.
Espero que esta lei possa ser aplicada também na linda cidade de Piumhi para contribuir 
com a limpeza e conservação das ruas e bem estar da população.

Reitero que estamos a disposição para ajudar naquilo que for necessário.
Sem mais para o momento.

Boa tarde.

Desde já agradeço. 
Rogério Neves. 
Assessor.

— Anexos:
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE

A lte ra  a  L ei n° 1 0 .5 3 4 /1 2 , q u e  “D isp õ e  so b re  a  lim p eza  u rb a n a , seu s  se r v iç o s  e  o m a n e jo  d e  re s íd u o s  s ó lid o s  
u rb a n o s  no M u n ic íp io , e d á  o u tra s  p ro v id ê n c ia s" .

O P o v o  d o  M u n ic íp io  d e  B e lo  H o r iz o n te , p o r  s e u s  rep re se n ta n te s , d ecre ta  e  e u  s a n c io n o  a s e g u in te  L ei:

Art. I o - F ica  a lterad a  a a lín e a  “ m ” d o  in c is o  III d o  § 2 o d o  art. 4 o d a  L ei n° 1 0 .5 3 4 ,  d e  10 d e  se tem b ro  d e  2 0 1 2 ,  
e f ic a  a c r e sc id a  a o  refer id o  in c is o  a  a lín e a  “ z ” , n o s  s e g u in te s  term os:

‘Art. 4o-[...] 

/.../

§2"-[...]

[■]

111-[■■]

m) p n e u s  e a c e s s ó r io s  d e  ve íc u lo s , b en s m ó ve is  d o m é s tic o s  e  d em a is  r e s íd u o s  v o lu m o so s ;

(NR)
z) c a rc a ç a s  e v e íc u lo s  a b a n d o n a d o s , in c lu s iv e  o s  in se rv iv e is  ou irrecu p erá ve is , n o s  lo g r a d o u ro s  p ú b lic o s .  ”.

Art. 2 o - A  S e ç ã o  II d o  C a p ítu lo  II d a L ei n° 1 0 .5 3 4 /1 2  p a ssa  a v ig o r a r  a c r e sc id a  d o s  s e g u in te s  a r t ig o s  10 -A , 1 0 -  

B e 10-C :
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“Ar/. 10-A - O s r e s íd u o s  s ó l id o s  e sp e c ia is  r e fe r id o s  n a  a lín e a  “z  " d o  in c iso  III d o  §  2 od o  arl. 4 ase rã o  
a p re e n d id o s  se  d e ix a d o s  em  lo g r a d o u ro  p ú b lic o  p o r  p e r ío d o  su p e r io r  a  10 (dez) d ia s  co n secu tivo s .

§  I o- A norm a p r e v is ta  no c a p u t d e s te  a r t ig o  se  a p lic a  m esm o se  n ã o  c o n s ta ta d a  d e so b e d iê n c ia  à s  norm as d e
trâ n sito .

§  2 o-A n te s  d e  e fe t iv a d a  a  rem oção , será  n o tif ic a d o  o D e p a rta m en to  E s ta d u a l d e  Trânsito .

§  2 o- N ão  o c o rre rá  a  rem o çã o  se  v e r if ic a d o  tra ta r-se  d e  o b je to  d e  f u r to  ou  rou b o , b em  com o se  u tiliza d o  
co m o  in stru m en to  p a r a  a  p r á t ic a  d e  i l íc i to  p e n a i

Art. 10-B  - O s re s íd u o s  re fe r id o s  no art. 10-A se rã o  a rm a ze n a d o s  p e lo  p e r ío d o  d e  9 0  (n o ven ta ) d ia s , p o d e n d o  
o s  p r o p r ie tá r io s  r e tirá - lo s  m ed ia n te  p a g a m e n to  d a s  re s p e c tiv a s  ta r ifa s  e cu m prim en to  d a s  s a n ç õ e s  com in a d a s.

§  I o-N ã o  o co rre n d o  a  re tira d a , co m p e te  à  S L li  d a r- lh e s  o tra ta m en to  e  d e s t in a ç ã o  f in a l  a d eq u a d o s .

§  2 o - O  p ra z o  p r e v is to  no c a p u t d e s te  a r t ig o  p o d e r á  se r  a m p lia d o  se n ec e ssá r io  p a r a  cu m prim en to  d e  
d il ig ê n c ia s  d e  lo c a liz a ç ã o  d o  p ro p r ie tá r io , a ss im  co m o  p a r a  q u e  e s te  p o s s a  e x ercer  p le n a m e n te  seu  d ir e ito  d e  am p la  
d efesa .

§  3 o- C a s o  a  c a rc a ç a  ou v e ic u lo  e s te ja  g r a v a d o  co m  ôn u s r e a is  d e  q u a lq u e r  n a tu reza , o s  in te re ssa d o s  se rã o  
n o tif ic a d o s  d a  rem oção .

§  4 o- D eco rr id o  o p ra z o  p a r a  re t ira d a  d o s  bens, se rá  o seu  p r o p r ie tá r io  r e s p o n sá v e l p e lo  p a g a m e n to  d o  
p r e ç o  p ú b lic o  re fe r id o  no art. 3 8  d e s ta  lei, sem  p re ju ízo  d a s  sa n ç õ e s  com in a d a s.

Art. 10 -C  - D isp en sa -se  a  o b se rv â n c ia  d o s  p r a z o s  p r e v is to s  n o s  arts. 10-A e 10-B. sem p re  q u e  o  e s ta d o  d o  
v e íc u lo  ou  c a rc a ç a  e a s  c ir c u n s tâ n c ia s  n a s q u a is  se  en co n trem  dem o n strem  d e  fo r m a  in e q u ív o c a  seu  a b a n d o n o .

§  I a- C o n s id era -se  in e q u ív o c a  a  s i tu a ç ã o  d e  a b a n d o n o  q u a n d o  v e r if ic a d a  um a d a s  se g u in te s  c ircu n stâ n c ia s:

I - v e íc u lo  com  h a b itá c u lo  d e  p a s s a g e ir o  v io la d o , sem  p o r ta s  ou co m  v id ro s  q u eb ra d o s , h a ven d o  a cú m u lo  d e  
lix o  ou  á g u a  em  seu  in terio r:

II - a u sên c ia  d e  ro d a s , m o to r  ou o u tro s  co m p o n en te s  m ecân icos, im p o ss ib il ita n d o  o d e s lo c a m e n to  com  
se g u ra n ç a  p o r  seu s p r ó p r io s  m eios;

Hl - q u e im a d o  to ta l  ou  p a rc ia lm e n te :

IV  - p a r te  e s tru tu ra l d a  la ta r ia  com  d a n o s  ir rep a rá ve is , r e su lta d o  d e  v a n d a lism o  ou  d e p re c ia ç ã o  v o lu n tá r ia :

V - e v id e n te s  s in a is  d e  c o lis ã o  ou fe rru g em ;

VI - im p o ss ib il id a d e  d e  id e n tif ic a ç ã o  d o  p ro p r ie tá r io  ou  d o  ve íc u lo ;

VII - v i s ív e l  e f la g r a n te  mau e s ta d o  d e  co n serva çã o .

§  2 a-S e r á  p u b lic a d o  e d ita !  co m  a s  in fo rm a çõ es  r e la tiv a s  à  rem o çã o  su m á ria  n a  fo r m a  d o  §  2°-A d o  art. 5 9
d e s ta  lei.

§  3 ° -  H a ven d o  a  id e n tif ic a ç ã o  d o  p ro p r ie tá r io , e s te  se rá  r e s p o n sá v e l p o r  to d o s  o s c u s to s  r e la tiv o s  à  rem o çã o  
e d e s t in a ç ã o  f in a l  p ro m o v id a  p e la  SLU, sem  p r e ju íz o  d a s  sa n ç õ e s  leg a is .

§  4 o- Os c u s to s  p r e v is to s  no §  3 od e s te  a r t ig o  n ã o  se rã o  c o b r a d o s  d o  p r o p r ie tá r io  em  c a so  d e  R eg istro  d e
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9 0

ê x

E ven to s  d a  D efesa  S o c ia l  - R eds - r e la tiv o  a  fu r to  ou  ro u b o  e ro u b o  d e  v e íc u lo s  em  um a d e le g a c ia  d e  trâ n sito . ”. (N R )

Art. 3° - O  art. 3 8  d a  L ei n° 1 0 .5 3 4 /1 2  p a ssa  a v ig o r a r  a c r e sc id o  d o  s e g u in te  § 2 o, ren u m e ra n d o -se  o a tu a l 

parágrafo  ú n ic o  c o m o  § Io:

“Art. 3 8  - [ . . . ]  

[■■■]

§ 2 ° - A  S L U  ex e c u ta rá  a  c o le ta , tra n sp o rte , tra ta m e n to  e d e s t in a ç ã o  f i n a l  d o s  re s íd u o s  p re v is to s  n o  art. 10-A, 
n a  fo r m a  p r e v is ta  n essa  lei, sem  p re ju ízo  d a  re sp o n sa b il id a d e  do  seu  g e ra d o r .  ", (N R )

Art. 4 o - O  art. 3 9  d a  L ei n° 1 0 .5 3 4 /1 2  p a ssa  a v ig o r a r  c o m  a s e g u in te  red ação:

“Art. 3 9  - P a ra  f n s  d e  g e re n c ia m e n to  e m a n ejo  d o s  re s íd u o s  s ó l id o s  r e fe r id o s  no §  I o d o  art. 3 8  d e s ta  lei, os  
g e ra d o r e s  d evem  a te n d e r  a  le g is la ç ã o  e sp e c íf ic a , a s  n o rm a s a m b ien ta is , a s  d is p o s iç õ e s  d e s ta  le i e d e  seu  reg u la m en to , 
e, q u a n d o  f o r  o caso , a s  norm as d a  C o m issã o  N a c io n a l d e  E n erg ia  N u c le a r  - CN E N . ", (N R )

Art. 5 o -  O  in c is o  V  d o  art. 5 5  d a  L ei n° 1 0 .5 3 4 /1 2  p a ssa  a v ig o r a r  c o m  a s e g u in te  red a çã o :

“A rt. 5 5  - [ . . . ]

l - l

V - p r e ju d ic a r  a  lim p eza  u rb a n a  m ed ia n te  re p a ro  ou  m a n u ten çã o  d e  v e íc u lo  ou e q u ip a m en to  em  lo g r a d o u ro  
p ú b lico ;" .  (N R )

Art. 6 o - O  § 2 o d o  art. 5 9  d a  L ei n° 1 0 .5 3 4 /1 2  p a ssa  a  v ig o r a r  a c r e sc id o  d o  s e g u in te  in c is o  IV:

“Art. 5 9 - [ . . . ]

l - l

§2°-[...]

I V - p o r  a d e s iv o , n a s  h ip ó te se s  d o  art. 4 o, §  2 °  in c iso  III, a lín e a  "z ". (N R )

Art. 7 o - O  art. 5 9  d a  L ei n° 1 0 .5 3 4 /1 2  p a ssa  a v ig o r a r  a c r e sc id o  d o  s e g u in te  § 2°-A :
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"Art. 5 9  - [ . . .]

I I

§  2°-A - A p u b lic a ç ã o  d e  ed ita I  su p r irá  a  n e c e ss id a d e  d e  n o tif ic a ç ã o  p r é v ia  ou a c e ssó r ia  na h ip ó te se  d o  art. 
1 0 -C  d e s ta  lei. (N R )

Art. 8 o - O art. 6 6  d a  L ei n° 1 0 .5 3 4 /1 2  p a ssa  a v ig o r a r  c o m  a s e g u in te  red ação:

“Art. 6 6  - N o ca so  d a s  in fra çõ es  r e la c io n a d a s  n o s in c iso s  11 e  111 d o  c a p u t d o  art. 5 5  d e s ta  lei. a ss im  com o na  
h ip ó te se  d o  art. 10-C, o m a te r ia l ou o re s íd u o  f i c a  su je ito  a  a p re e n sã o  sum ária . ”. (N R )

Art. 9 o -  O  item  6 6  d a  T a b e la  d e  P e n a lid a d e s  d o  A n e x o  II d a  L e i n° 1 0 .5 3 4 /1 2  p a ssa  a v ig o r a r  a c r e sc id o  da  

s e g u in te  lin h a:

ITEM SEÇÃO
DISPOSITIVO
INFRINGIDO

DESCRI­
ÇÃO DA 
INFRA­
ÇÃO

NOTIFI­
CAÇÃO
PREVIA

PRAZO 
MÃXIMO DE 
ATENDI­
MENTO DA 
NOTIFICAÇÃO

MULTAS
NOTIFICA
ÇÃO
ACESSÓRIA

APRE­
ENSÃO

SUSPENSÃO 
DA ATIVI 
DADE

CASSA­
ÇÃO

DETA­
LHA­
MENTO

VALOR
(RS)

PERIODICIDADE 
DE APLICAÇÃO

CAPÍTULO \ - DOS ATOS LESIVOS À CONSERVAÇÃO DA LIMPEZA URBANA

6 6

C ap itu lo  V III 
-  D o s  a to s  
le s iv o s à 
c o n s e rv a ç ã o  
da lim p eza  
u rb a n a

A r t  55  -  inciso  
I .  a lín e a  “ c ”

c )
re s íd u o s
só lid o s
e s p e c ia is

Sim 10 d ias
Art 4 o- §2°, 
in c iso  I I I .  
a lín e a  " z ”

1 145 .37 10 d ias Sim Sim

Art. 10 - E sta  le i entra  em  v ig o r  a partir d e  su a  p u b lic a ç ã o .

B e lo  H o r iz o n te , 2 7  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 5

M a re io  A ra u jo  d e  L a cerd a

Prefeito de Belo Horizonte

(O rig in á ria  d o  P ro je to  d e  Lei n° 1 .6 9 5 /1 5 . d e  a u to r ia  d o  E xecu tivo).
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